
 

 

 

 

 

 

 

PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU PROFISSIONAL EM NOVAS 

TECNOLOGIAS DIGITAIS NA EDUCAÇÃO  

Área de concentração: Aplicação e Desenvolvimento de Tecnologias 

Digitais e Métodos de Ensino na Educação 

 

 
 EDITAL DO EXAME DE SELEÇÃO 

 

Ingresso no Segundo Semestre de 2026 

20ª Turma 

 
 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO UNICARIOCA mantido pela ASSOCIAÇÃO 
CARIOCA DE ENSINO SUPEIOR - ACESU, por intermédio da Pró Reitoria de 
Pesquisa e Inovação, faz saber a todos os interessados que, nos termos do 
presente edital, fará realizar o Exame de Seleção para o CURSO DE 
MESTRADO PROFISSIONAL EM NOVAS TECNOLOGIAS DIGITAIS NA 
EDUCAÇÃO (MPNTDE). As inscrições estarão abertas do dia 04 de MAIO de 
2026 a 26 de JUNHO de 2026, e o processo seletivo será encerrado em 30 de 
JUNHO de 2026.  

 

1. PÚBLICO-ALVO 
 

O MPNTDE tem como público alvo portadores de diploma de nível superior 

das mais diversas áreas do conhecimento. 

 

 

 

 

 



 

 

 

2. PERFIL DO EGRESSO 
 

O egresso do Mestrado Profissional em Novas Tecnologias Digitais na 

Educação da UniCarioca, sustentado em sólida base interdisciplinar, será 

capaz de: 

• exercer sua profissão com competência, ética, crítica e liderança, para 

desenvolver, selecionar e aplicar novas tecnologias no 

ensino/aprendizagem em ambientes formais e não formais; 

• problematizar suas experiências cotidianas, difundindo conhecimentos, 

valores e transformando as práticas profissionais; 

• atualizar-se de forma permanente considerando os avanços da ciência e 

das tecnologias, bem como de sua aplicação, tendo como foco a produção 

técnico- científica na pesquisa aplicada e a proposição de inovações e 

aperfeiçoamentos tecnológicos para a solução de problemas específicos. 

 

 
3. OBJETIVO 

 
O Mestrado Profissional em Novas Tecnologias Digitais Aplicadas na 

Educação da UniCarioca objetiva capacitar profissionais para atuar de forma 

qualificada, crítica, humanista e transformadora em diferentes segmentos de 

ensino (formal e não formal), preparando mestres para atender aos desafios 

que a nossa região e o país enfrentam em vários níveiseducacionais, tornando-

os capazes de desenvolver, selecionar e aplicar tecnologias digitais e 

métodos de ensino de modo a criar ambientes de ensino-aprendizagem 

interdisciplinares e motivadores.



 

 
 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 Prazo 

 
As inscrições estarão abertas no período de 04 de maio a 26 de junho de 

2026, e deverá ser feita obrigatoriamente por meio do formulário 

https://forms.gle/UJzWkpV6QHDwiQjN9. É fundamental que após a 

inscrição e preenchimento do formulário, o candidato entre no site 

https://bit.ly/MestradoUniCarioca2026-1 e conclua seu cadastro na 

plataforma. No caso de qualquer problema entrar em contato no e-mail 

mestrado@unicarioca.edu.br e nupi@unicarioca.edu.br. 

 

 
5. PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO 

 
5.1 Processo de Seleção 

 
Análise do Formulário de Inscrição: A banca, constituída de docentes 

do MPNTDE, fará análise do formulário de inscrição e atribuirá uma nota 

(N1). 

 

5.2 Etapas, Local, Data e Hora: 
 

• Análise do Formulário de Inscrição: 
 

Ocorrerá entre os dias 04 de maio e 26 de junho de 2026, sem a 

presença do candidato. 

 

• Classificação Final e Divulgação dos Resultados 

30 de junho de 2026 às 18 horas, com publicação na seção de Notícias do 

site da UniCarioca (www.unicarioca.edu.br). 
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• Matrículas no MPNTDE (para aprovados e classificados) 
 

Na Secretaria da Unidade Rio Comprido da UniCarioca, de 01 de julho 

de 2026 a 17 de julho de 2026. O início das aulas será no dia 01 de 

agosto de 2026. Dúvidas: enviar e-mail para 

nupi.unicarioca@gmail.com, com cópia para 

mestrado@unicarioca.edu.br e nupi@unicarioca.edu.br . 

 

 
6 NORMAS DO CURSO 

 

A dissertação de Mestrado deverá ser obrigatoriamente uma 

monografia. Além disso, para defender a dissertação, o aluno deverá ter:   

(i) Um artigo relacionado aos resultados da dissertação de 

mestrado, com a coautoria dos orientadores, submetido a um 

periódico reconhecido na área interdisciplinar da Capes, e que se 

encontrem nas bases de dados Scopus, Web of Science ou Scielo.  

(ii) Uma ou mais das produções técnicas estabelecidas pela 

CAPES (Disponível em: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-

conteudo/10062019-producao-tecnica-pdf ), com a coautoria dos seus 

orientadores e relacionadas com a dissertação.  

(iii) Cumprido um mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas de 

formação, correspondentes a um mínimo de 24 (vinte e quatro) créditos 

acadêmicos, dos quais 12 (doze) relativos às disciplinas eletivas e 12 

(doze) créditos relativos às obrigatórias.  
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Os candidatos selecionados irão também colaborar com os demais 

projetos em andamento do grupo de pesquisa a que se vincular, além de 

realizar supervisão e orientação de bolsistas de iniciação científica e, 

eventualmente, em atividades docentes junto aos cursos de graduação 

vinculados à Diretoria de Pesquisa e Inovação.  

São obrigatórias ainda as participações nos seminários e reuniões 

internas do MPNTDE. 

Mais informações pelo e-mail nupi.unicarioca@gmail.com, com cópia 

para mestrado@unicarioca.edu.br e nupi@unicarioca.edu.br . 

 

 
7 VAGAS 

 
Serão oferecidas 40 (quarenta) vagas. 

 
 

8 CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 
 

Os candidatos que obtiveram nota N1 ≥ 6,0 (seis) estarão aprovados e 

passarão para o processo de classificação, que obedecerá a ordem 

decrescente desta nota. 

 

8.1 Critérios de desempate 

Em caso de empate entre os candidatos, o critério de desempate será o 

candidato que tiver maior idade. 
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9 MATRÍCULAS 
 

Os candidatos aprovados até o limite de vagas oferecidas terão direito a 

matricular-se como alunos regulares do MPNTDE, obedecendo aos 

prazos e normas fixados pela Diretoria de Pesquisa e Inovação. O 

candidato será imediatamente substituído pelo próximo candidato 

aprovado, caso não compareça ou não apresente a documentação 

necessária no prazo estabelecido para a realização da matrícula. 

A matrícula de cada candidato será feita por disciplina, conforme plano 

de estudos recomendado pelo respectivo professor orientador. 

Dos candidatos aprovados no Exame de Seleção, será exigida a 

apresentação dos seguintes documentos no ato da matrícula: 

• Duas cópias autenticadas do Diploma ou do Certificado de Colação 

de Grau do Curso de Graduação em qualquer área de conhecimento; 

• Uma cópia autenticada do Histórico Escolar do Curso de Graduação; 
 

• Duas fotos 3x4 recentes; 
 

• Uma cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento; 
 

• Uma cópia legível e ampliada da Carteira de Identidade; 
 

• Uma cópia legível e ampliada do CPF; 
 

• Uma cópia legível e ampliada do Título de Eleitor; 
 

• Comprovante de Quitação com o Serviço Militar (quando aplicável); 
 

• Comprovante do pagamento da 1ª parcela do contrato de prestação 

de serviços educacionais para efetivação do plano de estudos. 

 

 

 



 

 

10 CRONOGRAMA DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
 
 
 

DATA   ETAPAS   

04 de maio a 26 de junho de 
2026 Inscrição  

30 de junho de 2026 Resultado publicado no site da 
UniCarioca às 18h  

01 de julho a 17 de julho de 
2026 

Matrículas no Programa MPNTDE  

01 de agosto de 2026 Início das aulas  

 

 
11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
• Os casos omissos serão decididos pela Diretoria de Pesquisa e 

Inovação, que poderá também publicar instruções complementares para 

a realização deste exame de seleção e para as matrículas. 

• As inscrições que não estiverem de acordo com as normas 

estabelecidas no presente edital não serão aceitas pela Banca 

Examinadora. 

• Este edital se submete as regras do Mestrado Profissional em Novas 

Tecnologias Digitais na Educação (MPNTDE). 

 
Rio de Janeiro, 10 de abril de 2026. 

 
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Profissional em Novas 

Tecnologias Digitais na Educação 

Diretoria de Pesquisa e Inovação da UniCarioca 

 

 


